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Experiência Profissional
Desde 01/04/1997 — Técnico Superior da Direção-Geral do Tesouro 

e Finanças (DGTF), tendo exercido funções na área do Sector Empre-
sarial do Estado (SEE) — atual Direção de Serviços de Participações 
do Estado — consubstanciadas no acompanhamento da situação de 
entidades e empresas em que o Estado intervém como tutela financeira, 
acionista e na efetivação das operações associadas a essa intervenção. 
Na sequência de concursos internos efetivados na DGTF, foi nomeado 
Técnico Superior de 1.ª classe em 16 de abril de 1998, Técnico Superior 
do Tesouro Especialista em 22 de novembro de 2005 e Assessor do 
Tesouro em 31 de julho de 2008. 03/12/1996 a 31/03/1997 — Chefe de 
Divisão da Divisão Administrativa e Financeira, da Direção-Geral da Ad-
ministração Autárquica. 19/05/1993 a 29/11/1996 — Técnico Superior 
da Direção Geral do Tesouro (DGT) tendo exercido funções na Direção 
de Serviços Financeiros designadamente, na Divisão de Participações 
do Estado e na Divisão de Coordenação Orçamental e Bonificações. 
14/10/1992 a 18/05/1993 — Técnico Superior da Direção-Geral de 
Apoio ao Tribunal de Contas, tendo exercido funções relacionadas 
com a Fiscalização Sucessiva às contas de gerência dos organismos e 
serviços dependentes do Ministério do Emprego e Segurança Social. 
04/03/1992 a 13/10/1992 — Técnico Superior da DGT, tendo exer-
cido funções no Gabinete de Organização Informática. 14/09/1990 a 
28/02/1992 — Auditor na Price Waterhouse, tendo exercido funções em 
empresas nacionais e multinacionais, de diferentes ramos de atividade, 
designadamente, bancário, hoteleiro, produção e comercialização de 
produtos farmacêuticos, avaliação de empresas, construção civil e obras 
públicas, construção e reparação naval e corticeiro.

Outras funções desempenhadas
Vogal do Conselho Fiscal da ADP — Águas de Portugal, SGPS, S. A. 

(Triénio 2012-2014). Secretário da Mesa da Assembleia Geral da 
PME — Investimentos — Sociedade de Investimento, S. A. (Triénio 
2012-2014). Designado Representante da Direção-Geral do Tesouro e 
das Finanças no “Working Party on State Ownership and Privatisation 
Practices” da OCDE, na sequência de Despacho, de 28 de outubro de 
2011, proferido pela Senhora Diretora-Geral do Tesouro e Finanças. 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral da SIMAB — Sociedade 
Instaladora de MercadosAbastecedores, S. A. (Triénio 2008-2010 e 
Triénio 2012-2014). Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 
PME — Investimentos — Sociedade de Investimento, S. A. (Triénio 
2007-2009). Presidente do Conselho Fiscal da Fundação Museu do 
Douro (de 2006 à presente data).Vogal do Conselho Fiscal da Com-
panhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A. (Triénio 2006-2008 e Triénio 
2009-2011). Presidente da Mesa da Assembleia Geral Hospital de Santa 
Marta, S. A. (Triénio 2002-2004 e Triénio 2005-2007).

Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral da SIMAB — Sociedade 
Instaladora de Mercados Abastecedores, S. A. (Triénio 2005-2007). Se-
cretário da Mesa da Assembleia Geral da PME — Investimentos — So-
ciedade de Investimento, S. A. (Triénio 2004-2006). Vice-Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral da Transtejo — Transportes Tejo, S. A. 
(Triénio 2002-2004) Membro da “Comissão EURO-DGT” criada na 
Direcção-Geral do Tesouro com o objetivo de analisar e planear as 
medidas necessárias à introdução do EURO na área do SEE (10/2000 
a 12/ 2001). Nomeado representante do acionista Estado em inúmeras 
Assembleias Gerais de diversas empresas do SEE. Participação em 
júris de diversos procedimentos concursais. Formador em matérias 
relacionadas com o financiamento de empresas públicas, no âmbito de 
cooperação internacional.

207404837 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 15227/2013
1 — O Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, concreti-

zou a reestruturação do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais (GPEARI) do Ministério das Finanças;

2 — A Portaria n.º 192/2013, de 27 de maio, definiu as unidades orgâ-
nicas nucleares do GPEARI, bem como as respetivas competências;

3 — O artigo 7.º da Portaria n.º 192/2013, de 27 de maio, fixou em 
nove o limite máximo de unidades orgânicas flexíveis do GPEARI;

4 — Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 
janeiro, as unidades orgânicas flexíveis são criadas por despacho do 
dirigente máximo do serviço que definirá as respetivas atribuições e 
competências;

Assim, é criada no GPEARI, no Departamento de Mercados, Serviços 
e Contencioso, a Divisão de Serviços Financeiros, com as competências 

previstas na alínea c) do artigo 4.º da Portaria n.º 192/2013, de 27 de 
maio, e, em coordenação com outras unidades orgânicas, as competências 
previstas nas alíneas a), b) e k) do mesmo artigo.

5 — O presente despacho produz efeitos à data de 1 de novembro 
de 2013.

12 de novembro de 2013. — A Diretora -Geral, Vanda Cunha.
207397426 

 Despacho n.º 15228/2013
A permissão de condução de veículos oficiais aos trabalhadores dos 

serviços que não sejam motoristas ou a quem não estejam distribuídos 
está, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 
de novembro, sujeito a autorização do dirigente máximo do serviço.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização 
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encargos 
para o erário público, razões que justificam a concessão de autorização 
de condução de veículos oficiais.

A autorização agora concedida é exclusivamente para satisfação das 
necessidades de transporte dos serviços, não abrangendo, de acordo 
com a legislação aplicável, a utilização de uso pessoal dos referidos 
veículos.

Assim nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, determina -se o seguinte:

1 — É conferida permissão de condução de veículos oficiais afetos 
ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Inter-
nacionais do Ministério das Finanças ao assistente técnico Alexandre 
António Capela Mendonça Sá de Carvalho.

2 — A permissão conferida pelo número anterior rege -se pelo disposto no 
Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e demais legislação aplicável, 
e caduca com o termo das funções em que se encontra atualmente investido.

14 de novembro de 2013. — A Diretora -Geral, Vanda Cunha.
207402836 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Declaração de retificação n.º 1263/2013
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 220, de 13 de novembro de 2013, o aviso n.º 13803/2013, 
retifica -se que onde se lê «Procedimento Concursal para constituição 
de reserva de recrutamento, para o preenchimento de um posto de tra-
balho na carreira e categoria de Técnico Superior da área de Recursos 
Humanos, do mapa de pessoal do Camões — Instituto da Cooperação 
e da Língua, I. P.» deve ler -se «Procedimento concursal para constitui-
ção de reserva de recrutamento para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior da área de assessoria 
jurídica do mapa de pessoal do Camões — Instituto da Cooperação e 
da Língua, I. P.»

O prazo para receção de candidaturas é prorrogado pelo prazo de 
10 dias a contar da data da publicação da presente retificação, sendo 
aceites as candidaturas já apresentadas.

13 de novembro de 2013. — A Presidente do Conselho Diretivo, Ana 
Paula Laborinho.

207401807 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 15229/2013
1. Nos termos das disposições conjugadas do artigo 4.º e do n.º 4 do 

artigo 6.º, ambos do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação 
Técnico-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 238/96 de 13 de dezembro, prorrogo por 13 (treze) dias, 
com início em 01 de janeiro de 2014, a comissão de serviço do Major 
de Infantaria 04762793, Luís Miguel Paz Lopes, no desempenho das 
funções de Diretor Técnico do Projeto 8 - Escola de Sargentos das Forças 
Armadas de Moçambique, inscrito no Programa-Quadro de Cooperação 
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2. De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2.ª série) de 30 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário da República -  2.ª série de 




